PARECER Nº       /2026 AO PROJETO DE LEI Nº 376/2025

PERMITE QUE ALUNOS COM ESPECTRO AUTISTA SEJAM DESOBRIGADOS A USAR UNIFORME ESCOLAR, CONSIDERANDO SUAS SENSIBILIDADES SENSORIAIS.
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I – RELATÓRIO

Trata-se da análise temática do Projeto de Lei nº 376/2025, de autoria do Vereador Michel Saad e co-autoria da Vereadora Fernanda Louback, que permite que alunos com espectro autista sejam desobrigados a usar uniforme escolar, considerando suas sensibilidades sensoriais.
O projeto prevê que a dispensa do uso do uniforme se dará mediante apresentação de laudo médico que comprove a necessidade de adaptação, e que a vestimenta alternativa deverá respeitar os padrões da instituição quanto ao comprimento e estilo das peças.
A proposição já recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, que atestou sua constitucionalidade formal e material, encontrando-se agora sob análise desta Comissão quanto ao mérito temático educacional.
No dia 16 de setembro de 2025, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 02 de outubro foi encaminhado a esta Comissão para análise dos aspectos temáticos sobre a ótica da educação, ciência, tecnologia e formação profissional.
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional, nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, opinar acerca de proposições relacionadas às matérias inseridas em seu campo temático.
Sob a ótica da educação inclusiva e dos direitos das pessoas com deficiência, o projeto de lei em análise trata de tema sensível e de relevante interesse social, ao propor a adaptação de normas escolares às necessidades sensoriais específicas de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A iniciativa encontra respaldo no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015) e na Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei Federal nº 12.764/2012), que asseguram o direito à inclusão plena e à adoção de adaptações razoáveis no ambiente educacional.
No contexto escolar, a exigência de uso de uniforme padronizado, embora cumpra função relevante de organização, identificação e pertencimento institucional, pode representar obstáculo para estudantes com hipersensibilidades sensoriais, especialmente de natureza tátil, térmica ou proprioceptiva. Tecidos, costuras, etiquetas e texturas podem causar desconforto significativo, interferindo diretamente na concentração, na permanência e no processo de aprendizagem.
Nesse sentido, a flexibilização proposta se revela adequada como medida de inclusão, desde que implementada com critérios que preservem o equilíbrio entre a adaptação individual e a dinâmica coletiva do ambiente escolar.
A exigência de laudo médico para a concessão da dispensa constitui elemento importante de segurança jurídica e de padronização administrativa, evitando distorções na aplicação da norma e assegurando que a medida seja direcionada às situações efetivamente necessárias.
Não obstante, alguns aspectos merecem ponderação técnica com vistas ao aperfeiçoamento da proposição.
No que se refere à sua abrangência, observa-se que a incidência sobre instituições privadas de ensino demanda cautela, a fim de compatibilizar a proteção dos direitos das pessoas com deficiência com a autonomia administrativa e pedagógica dessas instituições, nos termos da legislação vigente.
Além disso, a efetividade da norma está diretamente relacionada à necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo, especialmente quanto aos procedimentos de comprovação, acompanhamento e orientação às unidades escolares, de modo a evitar interpretações divergentes e assegurar aplicação uniforme.
Por fim, revela-se igualmente necessário atentar para possíveis efeitos indiretos decorrentes da aplicação da medida. A ausência de parâmetros mínimos quanto às vestimentas substitutivas pode, em determinadas situações, gerar diferenciação excessiva entre os alunos, com potencial de produzir efeitos indesejados, como estigmatização, exposição ou isolamento do estudante.
Dessa forma, a implementação da norma deve buscar assegurar que as adaptações promovam efetiva inclusão, evitando que a flexibilização do uniforme, ainda que motivada por necessidade legítima, acabe por produzir efeitos contrários aos objetivos da política educacional inclusiva.
III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional reconhece o mérito educacional da matéria, por se tratar de iniciativa alinhada aos princípios da educação inclusiva, da dignidade da pessoa humana e da promoção de adaptações razoáveis no ambiente escolar, nos termos da legislação vigente.
A proposição contribui para o bem-estar, a permanência e o pleno desenvolvimento de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), ao considerar suas necessidades sensoriais no ambiente escolar.
Todavia, sob a ótica técnico-legislativa, entende-se pertinente o registro de ressalvas pontuais, especialmente quanto à necessidade de delimitação adequada da abrangência da norma, à previsão de regulamentação para sua efetiva implementação e à definição de parâmetros mínimos que assegurem a integração do aluno no ambiente escolar.
Diante disso, esta Comissão manifesta-se FAVORAVELMENTE AO PROJETO COM RESSALVAS, recomendando o seu aprimoramento por meio de emendas a fim de evitar invasão de competência administrativa, permitir regulamentação complementar pelo Poder Executivo e ainda, sob a ótica concreta de aplicação, analisar se os efeitos serão os desejados. 
Niterói, 09 de março de 2026.
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